
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MIJNICIPAL DE MALTIÂDA DOS BOIS

CoNTRATO No í 2912023

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABÀLHO POR TEMPO DETERMINADO
PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA NA FUNÇÂO DE
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA-NIVEL MÉDIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
MALHADA DOS BOIS E O Sr MARRATHMA PEREIRA MOTA, CONFORME ART.37, lX
DA C.F. E LEr MUNTCÍPAL Nó. 204/2023,10 DE JANETRO 2023, E SUAS ALTERAÇÔES.

No dia 07 (sete) do mês de junho do ano de 20ã, a Prefeiture llunicipâl de
Malhada dos 8oi§, Estedo de Sergipe, pêssoa jurídha de direito publico, inscrita no CNPJ
No. 13.1 15.993/0001-99 com ênderêço à Rua C, S/No, Conjuntô Marie Rosa neste ato,
representada pelo PreÍeito Municípal, sr. AUGUSTO CÉSÂR AGUTAR DlNlZlO, brasileiro,
casâdo, com CPF No. 609.'186.085-20, RG No.1.1M.214 SSP/SE, residente e domiciliado
na Fazenda BÍeiinho, SlN, neste Município, doravante denominada simplesmente
PREFEITURÀ e, de outro tado como COIIITRATADO, O Sr. t4ry1plq1HÍtlA PEREIRA
MOTA, resident€ no POV.PAU ALTO ,N'716 ,MURIEECA-SE CEP: 49.780,000 com o CPF
n"021.717 .145-14 , e RG.2.028.919-7 SSPISE , têm entrê si, aiustado o pr€sente Contrato
lndividual de Trabalho por tempo determinâdo, parâ etendinEnto de nêcessidade têmporária
na funÉo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-NíVEL MEDIO, de excepcional
interesse público, com Íundamento no inciso D( do art. 37 da Constitui@o Federal, Lei
Federal n.o 8.745 de 0€ de Dezembro de 1.9S1 e na forma da Lai Municipal n.o 20É.12023 de
í0 JANEIRO 2023,e suas atteraçôes. Conforme autoÍizaçà) do Exmo. Sr. PrcÍeito, mediante
as cláusulas e condi@s a seguir:

PRf MEIRA - FUNDATEHTAçÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas
disposições constanles da Corstituição Federal aÍt. 37 lX, n.' 2O4DO23 de 10 de janeiro
2023, e suas aherações.

SEGUNOA - OO OBJETO - O presênte Contrato tem por objeto a ContrataÉo Temporária
da Sl. Marrathrne Pereire Mota, para atuaÍ como Professor de EduceÉo Básica$,Iível
Médio, na Escola Municipal Santa Maria.

TERCEIRA - DO REGI E DE EXECUçÃO - As atividades previstas nêste instÍumento,
obedeceÍáo ao progEtma estabelecido pela AdministraÇáo Públíca, atuãvés da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

PARAaRAFO ÚwICO - pica ajuíado, nos termos do s 10 do art. 469 da CLT,
que a PREFEÍTUFIA podeÉ, a qualquer tempo, transferir o CONTRATADO para prestar
serviÇos em quahuêr localidade do Município de Malhada dos Bois.

QUARTA . DO PRAZO . Este contrato vigioraÉ a partir de 07 de junho de 2023,
encenando-se êm 30 de dezembro de 2023.

PÁRÁGRIiFO PRtMEtrc - O prâzo de êxecuÉo só poderá ser pmrogado,
a critério da Administraçáo, confonne AÍts1o 40 da Lei Municipal n" 2%ffi23,10 de janeiro
2023, e suas alterações e com respaHo na Lei n" 11712012, de 05 de junho de 2012,
devidamênte autiado em pmcesso pr@Íio e aprovado pela autoÍidade competente.

Ruâ "C" s/n", Ccntrq ConjuÍrto MaÍia Resâ. Malhada dos Bois - SF, CEP 49.940.000
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QUINTA - DA CARGA HoRARIA . A jomada de trabalho sêrá de 40 (quarenta) horas
semanais, obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividades em horário diumo,
notumo ou misto, mm ou sem revezamento, a critário da PREFETTURA, desd6 que seja
avisado com o mÍnimo de 01 (uma) semana de antecedência.

SEXTA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE - são obrigações da Contratante:
a) Repassar à mntratada o valor da remuneração pacluada;
b) Remeter cópta deste Contrato ao Tribunal de Contas do
Estadoi
c) Efetuar a prestaÉo de contas, quando solicitado.

sÉrtrrA- oBRtcAçÔES Do CO}{TRATADo - são obriga@es do contraEdo:
Desempenhar suas alMdades clm qualidade e presteza;
Atcnder rigorosaments aos prograÍnas estâbêlecidos pêla
SecÍetaÍia
Suieitar€€-á às normas gerais da PREFEÍTURA, que em nenhum
momento podeÉo ser ignoradas, obrigando-se a execútiar com
zelo, eÍiciência e lealdade todas as tareÍas que lhe forem
confiadas.

OITAVA - DO SALÁRP - O salário mensal a ser pago pela PREFEITURA a
CONTRATADA, incluindo o Íepouso semanal remunerado, seÉ de RS í.500,00 (um mil e
qulnhêntGs reals), sobre o qual incidirão os reaiustes pagos aos servidores da
AdministraÉo Direta do Município de Malhada dos Bois.

PARÁGRAFO UNICO - Á PREFEITURA podêrá descontar do salário do
CONTRATADO o valor dos danos e preiuízos por ele causados por dolo, negligência,
imprudência o-l imperícia.

NoNA - DA OOTAçAO ORÇAfrEltTÁRlA - As daspesas deconentes mm do objeto do
presente lnstrumento de Contrato. conerão, à mnta da Natureza de Despesa:
UNID.ORçAIIENTÂÍUA2OOg - SECRETAR]A DE EDUCAçÃO E CULTURA- FUNDEB
FUNçÃO:12 - EDUCAçÃO
SUBFUNçÃO:36í - ENStttrO FUNDAI,|ENTAL
PROGRAI{A:E - TANUTENçÃO E OESENVOLVUTENTO OO ENSDTO FUNDAI'ENTAL
PROJETO/ATMDADE:2299 - REi|UNERAçÁO DOS PROFTStr)NATS DO MAGÍSTÉR|O
DA EDUCAçÃO BÁS3CA COII RECURSOS DO FUNDEB - EOUGAçÀO INFAI{TIL -
PRÊ.EscoLA
cLASSIFTCAÇÃO:3190040000 - COMTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO
FONTE:í540í070 - IDENflFlcAçÃO DO PERCENTUAL IpLICADO NO PAGAiTENTO
DA REMUNERAçÂO DOS PROFISiSIONAIS DA EDUCAçÃO BÂSlcA
SUBELEMENTo:3 - DEÍ*AIS COI{TRATADoS
DÉCIMA - REAJUSTE Í)E PREçOS - A remuneraçáo da ContÍatade será reajusÉvel
através de Aditúo nos mesmos percentuais de reaiuste dos Funcionários Público do Quadro
Permanenle desta AdministraÉo.

DÉClirA PRI EIRA - DA ATERAçÃO CONTRATUAL - O presente conlrato podeÉ ser
alterado unilateralmente pete Prefeitura, ou por acotdo, sefldo que as alterações serão
processadas atrav{is dê TêÍmo Aditivo, com as dovidas iusü'Íicaüvas.

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O presente conlrato poderá rescindido nos
seguintes câsos:

a) Por razÕes de intêrBssê públím relêvante, devidemente
justiíicado;
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b) Por acordo entre as paÍles mntratantes que poderáo
rescindir unilateralmente o presente contÍato na tes de epirado o
seu prazo, aplicando-se, nê§ta hipótess, o art.481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFICÁC|A . O presente contrelo só terá
validade ê eficácia depois de publicado, por extÍato.

DÉC]HA QUARTA - OO ARQUIVAMENTO - A Preíeitúra mânterá copia autenticáda dêste
lnstrumento de Contrato e dos Termos Adilivos que eventualmente foÍem firmados em
arquivo próprio, por data de emissáo ê por gestão orçamentáría, à disposição dos órgãos de
controle intemo e extemo.

DÉCIMA qUNTA - DO FORO - Para diÍimir todas as guestões oriundas do presente
contrato, s€rá competênte o Foro dá cidade de Cedro de São João/SE.

É, para Íirmeza e como prova de assim haverem, entÍe si, ajustado e contratado, Íoi lavrado
o presênte conlrato, que depois de lido e achado mníorme, é assinado, em três vias de
igual teor e foÍma, pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Malhâdâ dos Bois/SE, 07 de junho de 2023
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